
• Praça D. Pedro li , 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

BAURU 

~ 
C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

A TA CONTENDO A SÍNTESE DOS TRABALHOS DA PRIMEIRA SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA CINCO DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO - QUARTA SESSÃO LEGISLA TIVA - TRIGÉSIMA 
TERCEIRA LEGISLATURA.########lf.#####i####/U#f############I#!##### 

ll#t?IIIUN!##ll###ii##Jl###Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte 
e quatro, nesta cidade de Bauru, Estado de São Paulo, às treze horas e onze 
minutos (13h11 min), realizou-se em ambiente presencial, no edifício-sede da 
Câmara Municipal de Bauru, sito à Praça D. Pedro 11 , nº 1-50, e virtual, por 
videoconferência , a Primeira Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor 
Wanderley Rodrigues Junior e secretariada pelos Vereadores Marcos Antonio 
de Souza, 1° Secretário, e Milton César de Souza Sardin, 2° Secretário. 
Constatou-se haver quórum regimental com a presença de doze Vereadores: 
Antonio Carlos Domingues, Edmilson Marinho da Silva Junior, Edson Miguel de 
Jesus, Estela Alexandre Almagro, Guilherme Berriel Cardoso, Iara Cristina da 
Costa, Luiz Eduardo Penteado Borgo, Manoel Afonso Losila, Marcos Antonio 
de Souza, Milton César de Souza Sardin, Sergio Brum e Wanderley Rodrigues 
Junior. Nesse momento, foram executados o Hino Nacional e o Hino de Bauru. 
A seguir, foi aprovado por unanimidade, sem manifestações, o pedido do 
Senhor 1° Secretário de dispensa da leitura da ata da sessão anterior. 
Colocada em discussão e votação, a ata da sessão anterior foi aprovada por 
unanimidade, sem manifestações. Em seguida, o Senhor Presidente solicitou 
ao Senhor 1° Secretário a leitura da seguinte Correspondência: Ofício DAL. 
CT Hacker nº 14/24, de autoria do Vereador Luiz Eduardo Penteado Borgo, 
solicitando a prorrogação dos trabalhos da Comissão Temporária com a 
finalidade de representar a Câmara Municipal de Bauru na apuração dos 
supostos ataques de hacker sobre parlamentar e servidor desta Casa de Leis, 
por mais trinta dias. Colocado o pedido em votação, foi aprovado por 
unanimidade. Na sequência, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 2° 
Secretário a leitura do Ementário dos Pro·etos que deram entrada na 
presente Sessão, como segue: 02/2024 - Projeto de Lei nº 98/23, que autoriza 
o Poder Executivo a desafetar as áreas que farão parte integrante da área 
destinada a regularização do Estádio Distrital Horácio Alves Cunha, de autoria 
da Prefeita Municipal; 03/2024 - Projeto de Decreto Legislativo que dá 
denominação de Rua BRAZ JOSE DA SILVA FILHO, a via pública sem 
denominação oficial, conhecida como Rua 6, no loteamento denominado Sítios 
Reunidos de Santa Maria, que tendo início na Rua 77, termina na Rua 72, 
nesta cidade de Bauru (MINUTA 54/22), de autoria da Vereadora Chiara 
Ranieri Bassetto. Em seguida, em Questão de Ordem, o Senhor 1º Secretário 
solic itou que fossem dadas como lidas as d em a is m atérias constantes do 
expediente. Colocado o pedido em discussão e votação, foi aprovado por 
unanimidade, sem manifestações. Assim, foram dadas como lidas as seguintes 
matérias constantes do expediente, como seguem: Correspondências: Ofício 
EXE nº 522/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia dos 1° e 2° Termos 
Aditivos e do 1° Termo de Apostilamento ao Convênio nº 2237/20, celebrado 
com o Banco Industrial do Brasil S/A; Ofício EXE nº 535/23, da Prefeita 
Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 11 .453/23 e seu 1° Termo 
Aditivo, celebrados com a empresa GV Participação e Gestão de Ativos Ltda 
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ME; Ofício EXE nº 536/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 
Contrato nº 11 .974/23 e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com a empresa Walp 
Construções e Comércio Ltda; Ofício EXE nº 537/23, da Prefeita Municipal, 
encaminhando cópia do Contrato nº 11 .662/23 e seu 1° Termo Aditivo, 
celebrados com Marisa Ribeiro Soares; Ofício EXE nº 538/23, da Prefeita 
Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 11.792/23 e seu 1° Termo 
Aditivo, celebrados com Renato Antunes Schiave Germano; Ofício EXE nº 
539/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 11 .926/23 e 
seu 1° Termo Aditivo, celebrados com Jorge Otávio Zugliani; Ofício EXE nº 
540/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 12.005/23 e 
seu 1° Termo Aditivo, celebrados com Marisa Ribeiro Soares; Ofício EXE nº 
541/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 11 .985/23 e 
seu 1° Termo Aditivo, celebrados com a Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru - Emdurb; Ofício EXE nº 542/23, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 11.241 /23 e seu 1 ° 
Termo Aditivo, celebrados com a empresa Vivace Educação e Cultura Eireli; 
Ofício EXE nº 543/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia dos 1 º, 2° e 
3° Termos Aditivos e do 1° Termo de Apostilamento ao Convênio nº 2.184/19, 
celebrados com a empresa Mongeral Aegon Seguros e Previdência S/A; Ofício 
EXE nº 544/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Termo de 
Permissão de Uso nº 2.893/23, celebrado com a Associação Creche e Berçário 
Rodrigues de Abreu; Ofício EXE nº 547/23, da Prefeita Municipal, 
encaminhando cópia do Contrato nº 11 .922/23 e seu 1° Termo Aditivo, 
celebrados com David Edward Verge; Ofício EXE nº 560/23, da Prefeita 
Municipal, encaminhando cópia do Termo de Colaboração nº 2.887/23, 
celebrado com a Associação de Pais para Integração Escolar da Criança 
Especial - Apiece; Ofício EXE nº 563/23, da Prefeita Municipal, encaminhando 
cópia do Contrato nº 11 .898/23 e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com William 
Pereira da Silva; Ofício EXE nº 564/23, da Prefeita Municipal, encaminhando 
cópia do Contrato nº 12.003/23 e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com 
Andressa Marques Giacomini; Ofício EXE nº 565/23, da Prefeita Municipal, 
encaminhando cópia do 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 10.300/21 , celebrado 
com a empresa Sil Tecnologia em Software Ltda; Ofício EXE nº 566/23, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 3° Termo Aditivo ao Contrato nº 
10.551/21 , celebrado com a empresa FFF Projetos e Assessoria em 
Construções Ltda; Ofício EXE nº 569/23, da Prefeita Municipal, encaminhando 
cópia do 6° Termo Aditivo ao Contrato nº 9.650/19, celebrado com a Empresa 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru - Emdurb; Ofício EXE 
nº 573/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia dos 3°s Aditivos aos 
seguintes Termos de Colaboração: nº 2.425/21, celebrado com Instituição 
Beneficente Bom Samaritano - Creche Alice Barros; nº 2.426/21 , celebrado 
com Escola de Educação Infantil Angélica Leite de Freitas; nº 2.427/21 , 
celebrado com Creche Anjinhos de Maria - Cantinho Inaciano; nº 2.428/21 , 
celebrado com Creche Berçário Antônio Pereira; nº 2.429/21 , celebrado com 
Creche Airton Antônio Daré - CAAD; nº 2.430/21 , celebrado com Centro de 
Valorização da Criança - Cevac; nº 2.431/21 , celebrado com Creche Doce 
Recanto; nº 2.433/21 , celebrado com Creche Berçário Ernesto Quaggio; nº 

2 



• 

L 

~t:uaa 
Praça D. Pedro li , 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

BAURU 

~ 
C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

2.434/21 , celebrado com Creche Evangélica Bom Pastor; nº 2.435/21 , 
celebrado com Creche Irmã Catarina; nº 2.436/21 , celebrado com Centro de 
Convivência Infantil João Paulo li ; nº 2.437/21 , celebrado com Creche Berçário 
Dr. Leocádio Corrêa; nº 2.438/21 , celebrado com Sociedade Cristã Maria 
Ribeiro; nº 2.439/21 , celebrado com Creche e Centro Educativo Monteiro 
Lobato; nº 2.440/21 , celebrado com Centro Espírita Amor e Caridade - Creche 
Nova Esperança; nº 2.441/21 , celebrado com Creche Berçário Pastores de 
Belém; nº 2.442/21 , celebrado com Creche Comunitária Pingo de Gente -
Casa de Maria; nº 2.443/21 , celebrado com Creche Comunitária Pingo de 
Gente; nº 2.444/21 , celebrado com Centro Espirita Amor e Caridade - Projeto 
Crescer; nº 2.445/21 , celebrado com Bom Pastor Instituto de Valorização e 
Promoção à Integração Humana - Creche Rainha da Paz; nº 2.446/21 , 
celebrado com Creche Berçário Rodrigues de Abreu ; nº 2.447/21 , celebrado 
com Creche Berçário São José - CBSJ; nº 2.448/21 , celebrado com Creche 
Berçário São Judas Tadeu e São Dimas; nº 2.449/21 , celebrado com Centro 
Comunitário Assistencial e Educacional Aníbal Difrância - Creche Berçário São 
Paulo; nº 2.450/21 , celebrado com Creche Sementinhas; nº 2.451/21 , 
celebrado com Creche e Centro Educativo Unidos para o Bem; nº 2.452/21 , 
celebrado com Casa da Criança Madre Maria Teodora Voiron; Ofício EXE nº 
574/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia dos seguintes Termos de 
Colaboração: nº 2.898/23, celebrado com Creche e Centro Educativo Unidos 
para o Bem; nº 2.899/23, celebrado com Creche Sementinhas; nº 2.900/23, 
celebrado com Casa da Criança Madre Maria Teodora Voiron; nº 2.901/23, 
celebrado com Centro Comunitário Assistencial e Educacional Aníbal Difrância 
- Creche e Berçário São Paulo; nº 2.902/23, celebrado com Associação 
Creche Berçário Rodrigues de Abreu; nº 2.903/23, celebrado com Creche 
Berçário São Judas Tadeu e São Dimas; nº 2.904/23, celebrado com Creche 
Berçário São José; nº 2.905/23, celebrado com Bom Pastor Instituto de 
Valorização Promoção e Integração Humana - Creche da Rainha da Paz; nº 
2.906123, celebrado com Creche Comunitária Pingo De Gente - Casa de 
Maria; nº 2.907/23, celebrado com Centro Espírita Amor e Caridade - Projeto 
Crescer; nº 2.908/23, celebrado com Creche Berçário Pastores de Belém; nº 
2.909/23, celebrado com Creche Comunitária Pingo de Gente; nº 2.910/23, 
celebrado com Sociedade Cristã Maria Ribeiro; nº 2.911/23, celebrado com 
Centro Espírita Amor e Caridade - Creche Berçário Nova Esperança; nº 
2.912/23, celebrado com Creche Berçário Dr. Leocádio Corrêa; nº 2.913/23, ~ 
celebrado com Creche e Centro Educativo Monteiro Lobato; nº 2.914/23, 
celebrado com Associação Creche Irmã Catarina; nº 2.915/23, celebrado com 
Centro de Convivência Infantil João Paulo li ; nº 2.916123, celebrado com 
Creche Berçário Ernesto Quággio; nº 2 .917/23, celebrado com Creche 
Evangélica Bom Pastor; nº 2.918/23, celebrado com Creche Doce Recanto; nº 
2.919/23, celebrado com Creche Anjinhos de Maria - Cantinho Inaciano; nº 
2.920/23, celebrado com Centro de Valorização da Criança - Cevac; nº 
2.921/23, celebrado com Creche Berçário Antonio Pereira; nº 2.922/23, 
celebrado com Creche Airton Antonio Daré; nº 2.923/23, celebrado com Escola 
de Educação Infantil Angélica Leite de Freitas; nº 2.924/23, celebrado com 
Instituição Beneficente Bom Samaritano Creche Alice Barros; nº 2.925/23, 
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celebrado com Creche Berçário Antonio Pereira; nº 2.926/23, celebrado com 
Creche Airton Antonio Daré; nº 2.927/23, celebrado com Creche Doce Recanto; 
nº 2.928/23, celebrado com Creche Berçário Ernesto Quággio; nº 2.929/23, 
celebrado com Sociedade Cristã Maria Ribeiro; nº 2.930/23, celebrado com 
Creche Berçário Pastores de Belém; nº 2.931/23: Creche Comunitária Pingo de 
Gente - Casa de Maria; nº 2.932/23, celebrado com Creche Berçário São José; 
nº 2.933/23, celebrado com Creche Sementinhas; nº 2.934/23, celebrado com 
Creche e Centro Educativo Unidos para o Bem; nº 2.935/23, celebrado com 
Creche Berçário São Judas Tadeu e São Dimas; nº 2.936/23, celebrado com 
Bom Pastor Instituto de Valorização Promoção e Integração Humana - Creche 
da Rainha da Paz; nº 2.937/23, celebrado com Creche Comunitária Pingo de 
Gente; nº 2.938/23, celebrado com Creche e Centro Educativo Monteiro 
Lobato; nº 2.939/23, celebrado com Creche Berçário Dr. Leocádio Corrêa; nº 
2.940/23, celebrado com Creche Evangélica Bom Pastor; nº 2.941/23, 
celebrado com Creche Anjinhos de Maria - Cantinho Inaciano; nº 2.942/23, 
celebrado com Instituição Beneficente Bom Samaritano Creche Alice Barros; nº 
2.943/23, celebrado com Escola de Educação Infantil Angélica Leite de Freitas; 
nº 2.944/23, celebrado com Centro de Valorização da Criança - Cevac; nº 
2.945/23, celebrado com Associação Creche Irmã Catarina; nº 2.946/23, 
celebrado com Centro de Convivência Infantil João Paulo li ; nº 2.947/23, 
celebrado com Centro Espírita Amor e Caridade - Creche Berçário Nova 
Esperança; nº 2.948/23, celebrado com Centro Espírita Amor e Caridade -
Projeto Crescer; nº 2.949/23, celebrado com Associação Creche Berçário 
Rodrigues de Abreu; nº 2.950/23, celebrado com Centro Comunitário 
Assistência e Educacional Aníbal Difrância - Creche e Berçário São Paulo; nº 
2.951/23, celebrado com Casa Criança Madre Maria Teodora Voiron; Ofício 
EXE nº 575/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia dos seguintes 
documentos: 4° Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.453/21 , celebrado com 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bauru - APAE; 3º Aditivo 
ao Termo de Colaboração nº 2.454/21 , celebrado com Associação de Pais para 
a Integração Escolar da Criança - APIECE; 3° Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 2.455/21, celebrado com Lar Escola Santa Luzia para Cegos; 
4° Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.456/21 , celebrado com SORRI -
Bauru; Ofício EXE nº 576/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia dos 
seguintes Termos de Colaboração: nº 2.952/23, celebrado com Associação de 
Pais para a Integração Escolar da Criança - APIECE; nº 2.953/23, celebrado 
com Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bauru - APAE; nº ' 
2.954/23, celebrado com SORRI - BAURU; nº 2.955/23, celebrado com SORRI 
- BAURU; nº 2.956/23, celebrado com Lar Escola Santa Luzia para Cegos; nº 
2 .957/23, celebrado com Lar Escola Santa luzia para Cegos; nº 2 .958/23, 
celebrado com Associação de Pais para a Integração Escolar da Criança -
AplECE; nº 2.959/23, celebrado com Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Bauru - APAE; nº 2.960/23, celebrado com Associação dos 
Familiares e Amigos dos Pais de Autistas de Bauru - AFAPAB; nº 2.961 /23, 
celebrado com Associação dos Familiares e Amigos dos Pais de Autistas de 
Bauru - AFAPAB; Ofício EXE nº 01/24, da Prefeita Municipal, encaminhando 
cópia do 6° Termo Aditivo ao Contrato nº 9.203/19, celebrado com Associação 
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das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Bauru -
Transurb; Ofício EXE nº 02/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 
Contrato nº 11 .637/23 e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com a empresa MR 
& Lamy Plast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda; Ofício EXE nº 03/24, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 
10.575/21, celebrado com a empresa Sapra Landauer Serviço de Assessoria e 
Proteção Radiológica Ltda; Ofício EXE nº 04/24, da Prefeita Municipal, 
encaminhando cópia do Contrato nº 11.389/22 e seu 1° Termo Aditivo, 
celebrados com a empresa H. Wilter dos Santos Eireli; Ofício EXE nº 05/24, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 11.491/23 e seu 1° 
Termo Aditivo, celebrados com a empresa JD Aço, Indústria e Comércio Ltda; 
Ofício EXE nº 06/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 
11 .737/23 e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com a empresa CF do Brasil 
Technologies Ltda; Ofício EXE nº 07/24, da Prefeita Municipal, encaminhando 
cópia do Contrato nº 11 .925/23 e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com 
Adriana Botelho; Ofício EXE nº 08/24, da Prefeita Municipal, encaminhando 
cópia dos seguintes documentos: 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração 
nº 2.674/22, celebrado com Associação Beneficente Cristã - ABC; 1° Termo 
Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.675/22, celebrado com Associação 
Bauruense de Apoio e Assistência ao Renal Crônico - ABREC; 1° Termo 
Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.676/22, celebrado com Associação 
Bauruense de Apoio e Assistência ao Renal Crônico - ABREC; 2º Termo 
Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.678/22, celebrado com Associação 
Comunidade em Ação Êxodo - ACAÊ; 1° Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 2.679/22, celebrado com Associação Comunidade em Ação 
Êxodo - ACAÊ; 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.680/22, 
celebrado com Associação Comunitária Caná - ACC; 1º Termo Aditivo ao 
Termo de Colaboração nº 2.681/22, celebrado com Associação Comunitária 
Caná - ACC; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.682/22, 
celebrado com AELESAB - Programa de Integração e Assistência a Criança e 
Adolescente; 2º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.684/22, 
celebrado com AELESAB - Programa de Integração e Assistência a Criança e 
Adolescente; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.685/22, 
celebrado com AELESAB - Programa de Integração e Assistência a Criança e 
Adolescente; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.689/22, 
celebrado com Associação de Pais para a Integração Escolar da Criança -
APIECE; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.690/22, celebrado 
com Associação de Proteção à Maternidade e a Criança - APMC Casa da 
Criança; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.692/22, celebrado 
com Associação de Proteção à Maternidade e a Criança - APMC Casa da 
Criança; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.693/22, celebrado 
com Associação Elas; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.697/22, 
celebrado com Associação Wise Madness; 1° Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 2.698/22, celebrado com Associação Wise Madness; 1º Termo 
Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.699/22, celebrado com Associação Wise 
Madness; 2º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.700/22, celebrado 
com Associação Wise Madness; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 
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2.701/22, celebrado com Associação Wise Madness; 1° Termo Aditivo ao 
Termo de Colaboração nº 2.702/22, celebrado com Casa da Esperança; 1° 
Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.703/22, celebrado com Casa da 
Esperança; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.704/22, celebrado 
com Caritas Diocesana de Bauru; 2º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração 
nº 2.705/22, celebrado com Caritas Diocesana de Bauru; 1° Termo Aditivo ao 
Termo de Colaboração nº 2.706/22, celebrado com Casa da Criança Madre 
Maria Teodora Voiron ; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.712/22, 
celebrado com Centro Espirita Amor e Caridade - CEAC; 1° Termo Aditivo ao 
Termo de Colaboração nº 2.714/22, celebrado com Centro Espírita Amor e 
Caridade - CEAC; 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.715/22, 
celebrado com Centro de Valorização da Criança - CEVAC; 1° Termo Aditivo 
ao Termo de Colaboração nº 2.716/22, celebrado com Consórcio Intermunicipal 
de Promoção Social - CIPS; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 
2.718/22, celebrado com Comunidade Bom Pastor; 1° Termo Aditivo ao Termo 
de Colaboração nº 2.720/22, celebrado com Equipe Cristo Verdade que Liberta 
- Esquadrão da Vida; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 
2.721/22,celebrado com Equipe Cristo Verdade que Liberta - Esquadrão da 
Vida; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.722/22, celebrado com 
Núcleo Amizade; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.723/22, 
celebrado com Legião Mirim de Bauru; 1 º Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 2.725/22, celebrado com Lar Escola Santa Luzia para Cegos; 
1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.727/22, celebrado com 
Instituto Social São Cristóvão - INSCRI; 1 º Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 2.728/22, celebrado com Instituto das Apóstolas do Sagrado 
Coração - IASCJ; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.729/22, 
celebrado com Instituto das Apóstolas do Sagrado Coração - IASCJ; 1º Termo 
Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.730/22, celebrado com Instituto das 
Apóstolas do Sagrado Coração - IASCJ; 1° Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 2.731/22, celebrado com Fundação Amigos de João Bidu; 2º 
Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.732/22, celebrado com Fundação 
Toledo - FUNDATO; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.733/22, 
celebrado com Fundação Toledo - FUNDATO; 2º Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 2.734/22, celebrado com Fundação Toledo - FUNDATO; 1° 
Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2. 735/22, celebrado com Equipe 
Cristo Verdade que Liberta - Esquadrão da Vida; 1° Termo Aditivo ao Termo 
de Colaboração nº 2. 736/22, celebrado com Pequenos Obreiros de Curuçá -
POC; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.737/22, celebrado com 
Pequenos Obreiros de Curuçá - POC; 1° Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 2 .738/22, ce lebrado com Rede de Assistência Educaciona l 
Cristã - RASC; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração ri0 2.739/22, 
celebrado com Sociedade Beneficente Dr. Enéas de Carvalho Aguiar; 1º Termo 
Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.740/22, celebrado com Sorri - Bauru; 1º 
Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.742/22,celebrado com Sorri -
Bauru; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.744/22, celebrado com 
Vila Vicentina Abrigo para Idosos; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração 
nº 2.746/22, celebrado com AELESAB - Programa de Integração e Assistência 
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a Criança e Adolescente; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 
2.750/22, celebrado com Centro Espírita Amor e Caridade - CEAC; 1° Termo 
Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.751/22, celebrado com Comunidade 
Bom Pastor; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.754/22, celebrado 
com Comunidade Bom Pastor; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 
2.755/22, celebrado com Escola de Educação Infantil Angélica Leite de Freitas 
"Achilles dos Reis"; 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.756/22, 
celebrado com Centro Espírita ore Caridade - CEAC; 1 º Termo Aditivo ao 
Termo de Colaboração nº 2.757/22, celebrado com Centro Espírita Amor e 
Caridade - CEAC; 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 2.758/22, 
celebrado com Centro Espirita Amor Caridade - CEAC; 1° Termo Aditivo ao 
Termo de Colaboração nº 2.875/23, celebrado com Associação Beneficente 
Cristã; Ofício EXE nº 09/24, da Prefeita Municipal , encaminhando cópia do 
Contrato nº 11.146/22 e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com Maria Luiza 
Macacari Manfrinato; Ofício EXE nº 10/24, da Prefeita Municipal, 
encaminhando cópia do 3° Termo Aditivo ao Termo de Concessão nº 1.983/19, 
celebrado com a empresa S.E. Comércio de Produtos Químicos de Bauru 
Eireli; Ofício EXE nº 11/24, da Prefeita Municipal , encaminhando cópia do 
Termo de Doação de Bem Móvel nº 2.896/23, celebrado com a empresa 
Ecociência Comércio de Reciclagem de Materiais de Construção Ltda; Ofício 
EXE nº 12/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 2° Termo Aditivo 
ao Contrato nº 9.671/19, celebrado com Renato Fanton Junior e Maria do 
Carmo Castanheira Fanton; Ofício EXE nº 13/24, da Prefeita Municipal, 
encaminhando cópia do 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 11 .093/22, celebrado 
com a empresa Traçado Construções e Serviços Ltda; Ofício EXE nº 14/24, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 3° Termo Aditivo ao Contrato nº 
10.696/22, celebrado com a empresa Hidroar Construção e Serviços Eireli; . 
Ofício EXE nº 15/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 7° Termo 
Aditivo ao Contrato nº 9.135/18, celebrado com a empresa Vitiver Sistemas de 
Segurança Eletrônica Ltda ME; Ofício EXE nº 16/24, da Prefeita Municipal, 
encaminhando cópia do 7° Termo Aditivo ao Contrato nº 9.395/19, celebrado 
com a empresa Baurulav - Lavanderia Hospitalar Ltda ME; Ofício EXE nº 
17/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Convênio nº 2.312/23, 
celebrado com Banco Master S.A. ; Ofício EXE nº 18/24, da Prefeita Municipal, 
encaminhando cópia do 5° Termo Aditivo ao Contrato nº 10.743/20, celebrado ~ 
com a Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru - Fersb; 
Ofício EXE nº 19/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia dos 1°s 
Termos Aditivos aos seguintes Termos de Colaboração: nº 2.785/23, celebrado 
com a Associação Cultural, Social , Esportiva e Recreativa Bandeirantes; nº 
2 .786/23, celebrado com a Associação Filhos de Bauru ; nº 2.787/23, celebrado\ 
com a Associação Garra de Tigre de Kung Fu; nº 2. 788/23, celebrado com a 
Associação Luso Brasileira de Bauru; nº 2.789/23, celebrado com a Associação 
Vôlei Bauru; nº 2.790/23, celebrado com o Bauru Tênis Clube; nº 2.791/23, 
celebrado com o Instituto das Apóstolas do Sagrado Coração; nº 2. 792/23, 
celebrado com a Associação Bauru Judô Clube; nº 2.793/23, celebrado com a 
Associação Bauru Basketball Team; e nº 2.802/23, celebrado com Ressaca 
Futebol Clube; e Termos de Colaboração nº 2.962/23, celebrado com a 
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Associação Bauruense de Desportes Aquáticos; nº 2.963/23, celebrado com a 
Associação Terceira Idade de Bauru; e nº 2.964/23, celebrado com a 
Organização Bauruense de Recuperação e Assistência a Criança; Ofício EXE 
nº 20/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia dos 1ºs Termos Aditivos 
aos seguintes Termos de Colaboração: nº 2686/22, celebrado com Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bauru - APAE; nº 2687/22, celebrado 
com Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bauru - APAE; nº 
2.688/22, celebrado com Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Bauru - APAE; nº 2.694/22, celebrado com Associação Elas; nº 2.695/22, 
celebrado com Associação Interação de Apoio a Inclusão e Desenvolvimento 
de Pessoas; nº 2. 709/22, celebrado com Casa do Garoto dos Padres 
Rogacionistas; nº 2. 710/22, celebrado com Casa do Garoto dos Padres 
Rogacionistas; nº 2.711/22, celebrado com Casa do Garoto dos Padres 
Rogacionistas; nº 2. 713/22, celebrado com Centro Espírita Amor e Caridade -
CEAC; nº 2.717/22, celebrado com Consórcio Intermunicipal de Promoção 
Social - CIPS; nº 2.724/22, celebrado com Legião Feminina de Bauru; nº 
2.726/22, celebrado com Instituto Profissional de Reabilitação Social Primeiro 
de Agosto - lprespa; nº 2.741/22, celebrado com Sorri - Bauru; Ofício EXE nº 
21/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Termo de Doação de 
Bem Imóvel nº 2.965/23, celebrado com Grupo Amigos em Prontidão - GAP; 
Ofício EXE nº 22/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 
11 . 944/23 e seu 1 ° Termo Aditivo e do Contrato nº 11 . 945/23 e seu 1 ° Termo 
Aditivo, celebrados com a empresa Seattle Tecnologia e Comércio de Produtos 
Eletrônicos Ltda; Ofício EXE nº 23/24, da Prefeita Municipal, encaminhando 
cópia do Contrato nº 11 .807/23 e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com a 
empresa JD Aço, Indústria e Comércio Ltda; Ofício EXE nº 24/24, da Prefeita 
Municipal, encaminhando cópia do 3° Termo Aditivo ao Contrato nº 10.121/20, 
celebrado com a empresa Milênio Locação de Bens Próprios Ltda - EPP; 
Ofício EXE nº 25/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 1° Aditivo 
ao Termo de Colaboração nº 2.691/22, celebrado com Associação de Proteção 
à Maternidade e a Criança - APMC Casa da Criança; Ofício EXE nº 26/24, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 1° Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 2.719/22, celebrado com Comunidade Bom Pastor; Ofício EXE 
nº 27/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 1° Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 2.743/22, celebrado com Vila Vicentina - Abrigo para Idosos; 
Ofício GP nº 97/23, da Prefeita Municipal, encaminhando as informações 
trimestrais sobre processos físicos de concessão de áreas no Município, 
referentes aos meses de outubro a dezembro de 2023; Ofício GP nº 17/24, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia das informações exigidas pelo Inciso 
XXII, do Art. 51 da Lei Orgânica do Município, referentes ao mês de dezembro 
de 2023; Ofício nº 179/2023 - SEF, do Secretário Municipal de Economia e 
Finanças, encaminhando o balancete orçamentário do município, referente ao 
mês de setembro de 2023; Ofício nº 46/2024 - SEF, do Secretário Municipal de 
Economia e Finanças, encaminhando o balancete orçamentário do município, 
referente ao mês de outubro de 2023; Ofício nº 50/2024 - SEF, do Secretário 
Municipal de Economia e Finanças, encaminhando o balancete orçamentário 
do município, referente ao mês de novembro de 2023; Ofício 4BPMl-005/10/23, 

8 



• Praça D. Pedro li , 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

BAURU 

~ 
C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

do Comandante do Quarto Batalhão de Polícia Militar do Interior, 
encaminhando as escalas em que os Policiais Militares atuaram em Atividade 
Delegada Bauru e Agro mais Seguro, referentes ao mês de dezembro de 2023; 
Ofício nº 198/2023 - D.F. , do Presidente da Funprev, encaminhando o 
balancete econômico-financeiro e o boletim de saldo bancário referentes ao 
mês de novembro de 2023; Ofício nº 002/2024 - D.F. , do Presidente da 
Funprev, encaminhando o balancete econômico-financeiro e o boletim de saldo 
bancário referentes ao mês de dezembro de 2023; Relatório de Audiência 
Pública realizada em 24 de janeiro de 2024, por solicitação do Vereador 
Guilherme Berriel Cardoso, para discussão sobre o piso salarial de 
engenheiros, arquitetos, topógrafos, desenhistas e projetistas do Poder 
Executivo municipal; Autorização, de autoria do Senhor Presidente, vinculada 
ao Processo DA nº 013/2024, autorizando a cessão de uso via comodato, em 
favor da Prefeitura Municipal de Bauru, de três poltronas de madeira e assento 
e encosto trabalhado; Ementário das Indicações de nºs 170 a 222 e dos 
Requerimentos de nºs 73 a 82; Ementário das Moções: 166/23 - Moção de 
Aplauso à empresária e influenciadora digital Danielle de Carvalho Nagaoka 
Takeda por divulgar e promover o comércio local, enaltecendo cada vez mais o 
município de Bauru, de autoria do Vereador Edson Miguel de Jesus; 01/24 -
Moção de Aplauso ao atleta skatista Wolnei Santos pelo brilhante histórico de 
conquistas no cenário nacional e internacional e por levar o nome de nossa 
cidade a todo Brasil e ao mundo, de autoria do Vereador Edmilson Marinho da 
Silva Junior; 02/24 - Moção de Aplauso à jornalista Rosana Poli pelos 
relevantes serviços prestados ao jornalismo na cidade de Bauru, de autoria do 
Vereador Edmilson Marinho da Silva Junior; 03/24 - Moção de Aplauso ao 
casal de missionários Daniel Augusto Calze e Patrícia de Cássia Abrantes 
Carvalho Calze pelas vidas transformadas, pelos atos de amor corajoso e pela 
esperança que fizeram florescer em suas missões pelo mundo, de autoria do 
Vereador Ubiratan Cassio Sanches; 04/24 - Moção de Aplauso aos alunos, 
professores e direção da ETEC "Rodrigues de Abreu" pelo bom resultado e 
classificação na Olimpíada Brasileira de Geografia, de autoria do Vereador 
Manoel Afonso Losila; 05/24 - Moção de Aplauso à escola de ensino 
complementar Intelecto Aulas e Cursos Preparatórios Ltda. pela dedicação ao 
ensino no município de Bauru, de autoria do Vereador Manoel Afonso Losila; 
06/24 - Moção de Aplauso ao Independência Futebol Clube pelo Jubileu de 
Diamante no qual celebra os 60 anos de fundação do clube esportivo, de 
autoria da Vereadora Estela Alexandre Almagro; 07/24 - Moção de Aplauso ao 
Jornalista Vinicius Bonafé pelo trabalho de pesquisa literária aos escritos de 
Clarice Lispector, proporcionando à literatura brasileira a obra "Os Domingos 
de Clarice", de autoria da Vereadora Estela Alexandre Almagro; 08/24 - Moção 
de Aplauso aos Policiais Militares responsáveis pelo resgate de um cavalN 
doente e abandonado, bem como pelo constante zelo pela segurança e 
proteção da sociedade bauruense, de autoria do Vereador Julio Cesar 
Aparecido de Sousa; 09/24 - Moção de Aplauso ao Instituto V&G de Ciências e 
Saúde por sua dedicação incansável à excelência odontológica e ao bem-estar 
geral, de autoria do Vereador Edmilson Marinho da Silva Junior; 10/24 - Moção 
de Aplauso ao Instituto de Ciências e Saúde Unigraves pelo seu compromisso 
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com a excelência em Odontologia e Educação na cidade de Bauru, de autoria 
do Vereador Edmilson Marinho da Silva Junior. Nesse momento, o Senhor 
Presidente informou da necessidade de recomposição das comissões 
permanentes ora compostas pelo Vereador Ubiratan Cassio Sanches, recém
licenciado, a saber: Comissão de Economia, Finanças e Orçamento; Comissão 
de Educação e Assistência Social; e Comissão de Direitos Humanos, 
Cidadania e Legislação Participativa. Em seguida, propôs ao Plenário que a 
Vereadora empossada na vaga do licenciado, Iara Cristina da Costa, 
assumisse os postos, sendo a proposição deferida pelo Plenário. Consultada, a 
Vereadora aceitou integrar as comissões e teve, em seguida, o nome aprovado 
pelo Plenário por unanimidade, passando, assim, a integrar as referidas 
comissões durante a licença do Vereador cessante. Na sequência, 
manifestaram-se no rol de Oradores Inscritos os Vereadores Benedito 
Roberto Meira, Chiara Ranieri Bassetto, Edmilson Marinho da Silva Junior, 
Edson Miguel de Jesus, Estela Alexandre Almagro, Guilherme Berriel Cardoso, 
Iara Cristina da Costa, José Roberto Martins Segalla, Julie Cesar Aparecido de 
Sousa, Luiz Eduardo Penteado Borgo, Manoel Afonso Losila, Marcelo Roberto 
Afonso, Marcos Antonio de Souza, Milton César de Souza Sardin e Wanderley 
Rodrigues Junior. Em seguida, foi respeitado o Intervalo Regimental às 
quinze horas e cinquenta e um minutos (15h51 min). Reaberta a Sessão às 
dezesseis horas e quarenta e um minutos (16h41min), foi feita a chamada para 
verificação de quórum e constatou-se a presença de 17 Vereadores: Antonio 
Carlos Domingues, Benedito Roberto Meira, Chiara Ranieri Bassetto, Edmilson 
Marinho da Silva Junior, Edson Miguel de Jesus, Estela Alexandre Almagro, 
Guilherme Berriel Cardoso, Iara Cristina da Costa, José Roberto Martins 
Segalla, Julie Cesar Aparecido de Sousa, Luiz Eduardo Penteado Borgo, 
Manoel Afonso Losila, Marcelo Roberto Afonso, Marcos Antonio de Souza, 
Milton César de Souza Sardin, Sergio Brum e Wanderley Rodrigues Junior. 
Passou-se à apreciação do seguinte processo, constante da pauta em 
Primeira Discussão: 104/23 - Projeto de Lei nº 28/23, que autoriza o 
Município de Bauru a outorgar, em regime de concessão comum, a execução e 
exploração dos serviços públicos de coleta, transporte, tratamento e disposição 
final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu 
lançamento final no meio ambiente, no Município, altera a Lei Municipal nº 
5357, de 28 de abril de 2006 e dá outras providências (REGIME DE 
URGÊNCIA), de autoria da Prefeita Municipal. O Senhor Presidente informou 
que o referido processo se encontrava na Comissão de Economia, Finanças e 
Orçamento, pela qual a Vereadora Chiara Ranieri Bassetto, Relatora, exarara 
parecer contrário a sua tramitação, sendo acompanhada pelos Vereadores 
Ubiratan Cassio Sanches e Marcelo Roberto Afonso, também membros. 
Pendentes os pareceres dos Vereadores Antonio Carlos Domingues e Estela 
Alexandre Almagro. Consultado, o Vereador Antonio Carlos Domingues 
solicitou prazo regimental para exarar parecer, sendo, assim, o processo 
retirado da pauta. Em seguida, fizeram uso da Explicação Pessoal os 
Vereadores Edmilson Marinho da Silva Junior, Estela Alexandre Almagro, 
Guilherme Berriel Cardoso, Iara Cristina da Costa, José Roberto Martins 
Segalla, Luiz Eduardo Penteado Borgo, Julie Cesar Aparecido de Sousa, 
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Marcelo Roberto Afonso, Milton César de Souza Sardin e Chiara Ranieri 
Bassetto. Nesse momento, em Questão de Ordem, o Vereador Luiz Eduardo 
Penteado Borgo solicitou a suspensão dos trabalhos para que se aguardasse o 
envio pelo Executivo do Projeto de Lei relativo à Lei Paulo Gustavo, sendo a 
solicitação deferida pelo Senhor Presidente. Assim, foi suspensa a Sessão às 
dezessete horas e trinta e um minutos (17h31min). Reabertos os trabalhos às 
dezoito horas e cinco minutos (18h05min), foi feita a chamada para verificação 
de quórum e constatou-se a presença de 17 Vereadores: Antonio Carlos 
Domingues, Benedito Roberto Meira, Chiara Ranieri Bassetto, Edmilson 
Marinho da Silva Junior, Edson Miguel de Jesus, Estela Alexandre Almagro, 
Guilherme Berriel Cardoso, Iara Cristina da Costa, José Roberto Martins 
Segalla, Julio Cesar Aparecido de Sousa, Luiz Eduardo Penteado Borgo, 
Manoel Afonso Losila, Marcelo Roberto Afonso, Marcos Antonio de Souza, 
Milton César de Souza Sardin, Sergio Brum e Wanderley Rodrigues Junior. O 
Senhor Presidente comunicou, então, que o referido Projeto era aguardado 
para que pudesse dar entrada ainda na presente Sessão, com base no Artigo 
82 do Regimento Interno da Câmara Municipal, e que, todavia , recebera a 
informação de que o mesmo só seria protocolado no dia seguinte, motivando, 
assim, a retomada dos trabalhos. Em Questão de Ordem, o Vereador Luiz 
Eduardo Penteado Borgo registrou que o Chefe de Gabinete do Executivo teria 
garantido que o Projeto de Lei seria enviado ainda na presente data e que, 
portanto o Legislativo havia feito o possível. A seguir, foi respeitado um Minuto 
de Silêncio em homenagem póstuma ao Senhor Severino Sardinha, por 
solicitação do Vereador Milton César de Souza Sardin. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente deu por encerrados os trabalhos da sessão às 
dezoito horas e oito minutos 18h08min) do dia cinco de fevereiro de 2024, 
ordenando que fosse lavrada presente ata que eu, 1 ° Secretário, subscrevo e 
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